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A Sua Excelência o Senhor  

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Decisão Terminativa. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do Regimento 

Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária 

realizada nesta data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 4266, de 2023, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), o DecretoLei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 

(Lei das Contravenções Penais), a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de crimes hediondos) e a 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para tornar o 

feminicídio crime autônomo, agravar a sua pena e de outros crimes praticados contra 

a mulher por razões da condição do sexo feminino, bem como para estabelecer outras 

medidas destinadas a prevenir e coibir a violência praticada contra a mulher”, de 

autoria da Senadora Margareth Buzetti, e pela aprovação da Emenda nº 1-CDH-

CCJ, da Emenda nº 3-CCJ, e das Emendas nº 4-CCJ a 8-CCJ, de Relator, as 

quais contemplam, com ajustes, a Emenda nº 2. 

 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 


